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VETO AO PL 
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VETO AO PROJETO DE LEI 123/2022 - DISPOE SOBRE VAGAS PARA MOTORISTAS DE 
APLICATIVO DE PASSAGEIROS. AUTORIA DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA.
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AUTORIZA A CRIACAO DE UM COMPLEXO DE REFERENCIA E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
AS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) E PESSOAS SINDROME DE 

DOWN.
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DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DO PROGRAMA MEDICO AMIGO DA ESCOLA NOS CENTROS 
EDUCACIONAIS DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

DISPOE SOBRE A PRESTACAO DE ASSISTENCIA ESPIRITUAL E RELIGIOSA AOS PACIENTES 
INTERNADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SAUDE PUBLICA E PRIVADA DO MUNICIPIO DE 

ARAUCARIA.

INSTITUI O PROGRAMA APOIO MULHER, DESTINADO AO APOIO AS MULHERES EM SITUACAO 
DE VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR E EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE 

SOCIOECONOMICA NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

ALTERA A REDACAO DA LEI N 2343, DE 13 DE JUNHO DE 2011 QUE INSTITUI O PLANO 
INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DA CONSTRUCAO CIVIL PARA O MUNICIPIO DE 

ARAUCARIA.

INSTITUI O DIA DO BOMBEIRO CIVIL NO CALENDARIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICIPIO 
DE ARAUCARIA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ACRESCE VAGAS AOS CARGOS DE CONTADOR, ENGENHEIRO CIVIL, NUTRICIONISTA E 
PSICOLOGO, CONSTANTES DO ANEXO III DA LEI MUNICIPAL N 1.704 DE 11 DE DEZEMBRO DE 

2006, CONFORME ESPECIFICA.

INSTITUI O PROGRAMA DE QUALIFICACAO DE MAO DE OBRA FEMININA NO AMBITO DO 
MUNICIPIO DE ARAUCARIA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

















OFÍCIO EXTERNO Nº 4.694/2022

Araucária, 11 de outubro de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D. Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Araucária

Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 123/2022 – P.A 99.668/2022.

Senho Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 123/2022 de 

autoria parlamentar, que “dispõe sobre vagas para motoristas de aplicativos de passageiros”.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo















OFÍCIO EXTERNO Nº 4.691/2022

Araucária, 11 de outubro de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D. Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Araucária

Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 136/2022 – P.A 99.674/2022.

Senho Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 136/2022 de 

autoria parlamentar, que “autoriza a instituir a Semana Municipal de Conscientização, Prevenção e 

Combate à prática de Queimadas Urbanas e Rurais”.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo















OFÍCIO EXTERNO Nº 4.697/2022

Araucária, 11 de outubro de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D. Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Araucária

Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 146/2022 – P.A 99.682/2022.

Senho Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 146/2022 de 

autoria parlamentar, que “institui no Município de Araucária o Programa Eu vou me Defender”

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo









 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

ESTADO DO PARANÁ 
           Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato 

 
 

 
 

O vereador IRINEU CANTADOR no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de 

Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 226/2022 

 

Autoriza a criação de um complexo de referência e 

atendimento especializado às pessoas com e Transtorno do 

espectro autista (TEA) e pessoas Síndrome de Down em 

Araucária 

 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a criar o Complexo de Referência da Pessoa com 

TEA (Transtorno do Espectro Autista) e da pessoa com Síndrome de Down. 

 

Art. 2º O Complexo de Referência da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e da pessoa com 

Síndrome de Down promoverá: 

I- Atendimento psicossocial; 

II- Atendimento médico e agendamento de consultas; 

III- Ações e programas de inclusão em modalidades esportivas; 

IV- Ações de inclusão social; 

V- Ações e programas de informação social sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA) e a Síndrome 

de Down, tendo em vista a educação, saúde e trabalho; 

VI- Ações e programas que integrem pessoas com Autismo e pessoas com Síndrome de Down em 

programas de educação e saúde, além dos seus familiares; 

VII- Atividades em conjuntos com entidades que promovam a interação, recuperação e tratamento 

das pessoas com Autismo (TEA) e pessoas com Síndrome de Down; 

VIII- Atendimento fonoaudiólogo; 

IX- Pediatra;  

X- Fisioterapia; 

XI- Psicólogo; 
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Art. 3º O Complexo de Referência da Pessoa com Transtorno do Espectro autista (TEA) e Síndrome de 

Down, deverá: 

I- Realizar estudos e divulgar periodicamente informações e relatórios que envolvam a população a 

que se refere esta lei; 

II- Auxiliar, com o objetivo de facilitar a utilização dos serviços municipais existentes, por parte da 

população com Transtorno do Espectro Autista, bem como as pessoas com Síndrome de Down; 

 

Art. 4º O Complexo de Referência da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e da pessoa com 

Síndrome de Down, poderá firmar convênio ou parceria com organizações e instituições para a 

realização de trabalhos e projetos de desenvolvimento intelectual e motor das pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) e pessoas com Síndrome de Down. 

 

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará essa lei. 

 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura visa estabelecer na cidade de Araucária um centro de referência para 

a pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), administrado pelo Poder Público Municipal. 

A falta de atendimento a pessoa diagnosticada com TEA é crescente em meio aos sistemas 

educacionais e de saúde pública, sendo verificada a necessidade de criação de um centro referencial. 

Aliás, o desconhecimento geral da população sobre o tema ainda é muito grande e a falta de políticas 

públicas relacionadas a essa parte da população ainda é evidente.  

Assinado por Irineu Cantador, VEREADOR em 22/09/2022 as 11:05:29.
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Assim, o projeto encontra-se baseado na necessidade de um atendimento inclusivo e 

humanizado à pessoa com deficiência, para além das deficiências física ou motora. Cabe ressaltar que 

o Transtorno do Espectro Autista - TEA é estabelecido conforme o grau de deficiência, sendo muitas 

vezes difícil identificar sem conhecimento técnico, uma pessoa com TEA. 

O Centro de Referência da Pessoa com TEA também será composto por uma ala de 

atendimento a pessoas com Síndrome de Down. O atendimento a pessoas com Síndrome de Down 

se dá pela necessidade de inclusão desta parcela da população, haja vista que a interação entre 

pessoas com deficiência contribui para o desenvolvimento psicossocial de diversas pessoas, bem 

como uma maior referência e entendimento do mundo, podendo compartilhar o uso das 

dependências e serviços proporcionados à pessoa com TEA. 

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação deste projeto de 

lei. 

 

Câmara Municipal de Araucária, 22 de setembro de 2022. 

 

IRINEU CANTADOR                                

VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O Vereador  APARECIDO DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº235/2022

Dispõe  sobre  a  implantação  do
Programa  "Médico  Amigo  da  Escola"
nos Centros Educacionais do Município
de Araucária.

Art. 1° Fica instituído no Município de Araucária o “Programa Médico Amigo da
Escola”.

Art. 2º Essa lei tem como objetivo o prévio diagnóstico de doenças em crianças
bem como a sua prevenção.

Art. 3º O programa será prestado por médicos voluntários, sem qualquer ônus ao
Município,  que  prestarão  atendimento  de  avaliação  ponderal  (peso  e  altura),
nutricional,  monitoramento  de  vacinas  e,  ainda,  poderão  dar  orientações
preventivas  de  diversas  doenças  aos  monitores  e  professores,  que  poderão
repassá-las aos pais dos alunos.

Parágrafo Único: Em caso de baixa adesão de médicos voluntários, o Município
poderá  integrar  ao  programa  de  profissionais  já  pertencentes  ao  quadro  de
servidores da Prefeitura Municipal.

Art. 4º A Secretaria de Educação e a Secretaria de Saúde do Município poderão
atuar  em conjunto,  realizando  um cronograma dos  Centros  Educacionais  que
serão atendidos, bem como o cadastramento dos médicos voluntários que farão o
atendimento aos alunos matriculados na rede municipal de ensino.

Art. 5º Os atendimentos deverão ocorrer no início e ao final do ano letivo, em
calendário predeterminado entre as Secretarias, devendo ser comunicado com
antecedência  à  direção  dos  Centros  Educacionais  a  serem  visitados,  a  qual
deverá dar ciência aos alunos através de cartaz informativo.

Art. 6º As despesas decorrentes para o cumprimento desta lei, correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Vereador, 17 de agosto de 2022.

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

JUSTIFICATIVA

 O presente Projeto de Lei visa implementar o Programa "Médico Amigo da
Escola"  nos  Centros  Educacionais  no  Município  de  Araucária  que  funcionará
como sistema complementar de prevenção a doenças infantis, através de uma
parceria entre a Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde Municipal.

O Programa Médico nos Centros Educacionais Municipal,  prevê que os
centro  Educacionais recebam a visita  de um médico voluntário,  sem qualquer
ônus  ao  Munícipio,  para  avaliação  ponderal  (peso  e  altura),  nutricional  e
verificação na caderneta de vacinas e auxílio a outras doenças. Em caso de baixa
adesão  de  médicos  voluntários  o  Munícipio  poderá  integrar  ao  programa,
profissionais já pertencente ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal.

Com essa iniciativa do projeto, o profissional de saúde, em atendimentos
que  deverão  ocorrer  no  início  e  ao  final  do  ano  letivo,  com  cronograma  já
estabelecido  pelas  Secretarias,  devendo  passar  à  Direção  dos  Centros
Educacionais as datas que ocorrerão as visitas e esta fica com a incumbência de
informar aos alunos.

Este programa será preventivo, podendo evitar o possível desenvolvimento
de diversas doenças infantis. Poderá contar ainda, com orientações as monitoras
e  professoras  que  poderão  ser  repassadas  aos  pais,  a  título  de  informação
educativa.

Ademais, fica instituído o Selo "Médico Amigo da Escola”, como forma do
Município agradecer aos serviços prestados de forma voluntária aos profissionais
participantes do programa.

Diante do exposto, pela relevância ao cuidado com as nossas crianças,
nesse  sentido,  e,  por  entender  necessário  e  de  relevante  interesse  público  o
presente projeto, esta signatária roga o apoio dos seus pares para sua aprovação.

Gabinete do Vereador, 17 de agosto de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS,  no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 197/2022

Institui o Programa Apoio Mulher, destinado ao apoio

às  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  e

familiar  e  em  situação  de  vulnerabilidade

socioeconômica no âmbito do Município de Araucária.

Art. 1º  Fica instituído o Programa Apoio Mulher, destinado a desenvolver e fortalecer

ações  voltadas  à  promoção  da  autonomia  financeira  das  mulheres  em situação  de

violência  doméstica  e  familiar  e/ou  em situação  de  vulnerabilidade  socioeconômica,

promovendo medidas de qualificação profissional, de geração de emprego e renda e

inserção no mercado de trabalho.

Art. 2º Para fins desta Lei, entende-se:

I - mulher em situação de violência doméstica e familiar: aquelas que se encontram em

situações de violência  doméstica  e familiar,  em conformidade com a Lei  Federal  nº

11.340, de 07 de agosto de 2006;

II - mulher em situação de vulnerabilidade socioeconômica: aquelas que se encontram

cadastradas no sistema CadÚnico ou, ainda, recebem Auxílio Brasil ou outro programa

do Governo Federal para a população de baixa renda.

Art. 3º São diretrizes do programa:

I - oferta de condições de autonomia financeira, por meio de programas de qualificação

profissional, de geração de emprego e renda e intermediação de mão de obra;
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II  -  capacitação  permanente  dos  servidores  públicos  para  a  oferta  de  atendimento

qualificado e humanizado às mulheres em situação de violência doméstica e familiar

e/ou  em  situação  de  vulnerabilidade  socioeconômica,  observados  os  princípios  da

dignidade da pessoa humana, da igualdade e da não revitimização;

III - acesso a atividades ocupacionais, por meio da oferta de oportunidades de ocupação

e de qualificação profissional.

Art. 4º O programa consistirá em:

I - mobilizar empresas para disponibilizarem vagas de contratação e oportunidades de

trabalho  para  as  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  e  familiar  e/ou  em

vulnerabilidade socioeconômica;

II  -  criar  e  atualizar  banco  de  dados  de  empresas  interessadas  e  as  vagas

disponibilizadas por estas;

III  -  encaminhar  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  e  familiar  e/ou  em

vulnerabilidade socioeconômica para vagas de emprego disponíveis no banco de dados;

IV - informar às mulheres em situação de violência doméstica e familiar que venham

a procurar o equipamento público ligado à Assistência Social sobre seus direitos;

V  -  incluir  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  e  familiar  e/ou  em

vulnerabilidade socioeconômica em atividades ocupacionais remuneradas e capacitação

pelos  órgãos  municipais  ou  por  entidades  conveniadas,  sem  geração  de  qualquer

vínculo empregatício;

VI  -  encaminhar  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  e  familiar  e/ou  em

vulnerabilidade socioeconômica em ações promovidas pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo  único. Na  seleção  de  beneficiárias  para  participação  nos  programas

conduzidos pelo poder público municipal, deverão ser observados percentuais mínimos

de vagas para as preferências legais, dispostas nesta Lei.

Art. 5º As empresas cadastradas que disponibilizarão vagas às mulheres em situação

de  violência  doméstica  e  familiar  deverão  comprometer-se em  manter  o  sigilo  da

situação da mulher.
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Art. 6º O Executivo adotará as medidas administrativas voltadas à implementação do

Programa Apoio Mulher.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias a partir da data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de agosto de 2022.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                     
Vereador                                                         
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei que  institui  no âmbito do Município de Araucária, o

Programa Apoio Mulher,  tem como objetivo o apoio à autonomia econômico-financeira

de mulheres em situação de violência doméstica e familiar, bem como de mulheres em

situação de vulnerabilidade socioeconômica, através da instituição de um programa de

apoio e promoção de políticas que incentivem a qualificação profissional, a geração de

emprego e renda e inserção no mercado de trabalho.

Segundo dados do Ipec (Inteligência em Pesquisa e Consultoria), a cada minuto,

25 mulheres são ofendidas, agredidas física e/ou sexualmente ou ameaçadas no Brasil1.

Essa vulnerabilidade se torna ainda mais acentuada quando verificamos as estatísticas

em relação a pretas e pardas e com ensino fundamental.

A política pública de amparo, de incentivo à inserção no mercado de trabalho e de

qualificação profissional é importantíssima para que mulheres saiam de uma situação de

violência e de risco à própria vida, tendo em vista que a dependência financeira é uma

realidade que impede a própria autonomia da mulher em um contexto de violência.

A Carta  Magna garante  o direito  social   ao  trabalho,  através da proteção do

mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos (Art. 7º, XX, CF), sendo

dever do Poder Público  criar  medidas que promovam a proteção e a dignidade da

mulher por meio de políticas públicas que diminuam e erradiquem a violência doméstica

e familiar, e é em conformidade com a Lei º 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), o art.

226, §8º da Constituição Federal de 1988, da Convenção sobre a Eliminação de Todas

as Formas de Discriminação contra as Mulheres (ratificado através do Decreto Federal

nº  4.377/2002)  e  da  Convenção  Interamericana  para  Prevenir,  Punir  e  Erradicar  a

Violência contra a Mulher (ratificado através do Decreto Federal nº 1.973/1996),  é que

se faz necessária a presente proposição.

1Fonte: IPEC - Inteligência em Pesquisa e Consultoria 
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No tocante à competência, é atribuição de todos os entes federados a realização

de políticas públicas que visem "a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos

ou outros instrumentos de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre

estes  e  entidades  não-governamentais,  tendo  por  objetivo  a  implementação  de

programas de erradicação da violência doméstica e familiar contra a mulher" (art. 8º,

inciso VI, Lei Maria da Penha). 

Assim,  o  Município  poderá  criar  e  promover,  no  limite  de  suas  respectivas

competências, programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica (art.

35, inciso IV, Lei Federal nº 11.340/2006).

Ante  o  exposto,  pedimos  o  recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de agosto de 2022.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                     
Vereador
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Processo Legislativo Nº 1600/2022
Projeto de Lei Nº 228/2022
Assunto: Institui o "Dia do Bombeiro Civil" no Calendário Oficial de Eventos do
Município de Araucária/PR.
Iniciativa: IRINEU CANTADOR.

PARECER CJR Nº 297/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 228/2022,
de iniciativa do Vereador Irineu Cantador que institui o Institui o "Dia do Bombeiro
Civil" no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araucária.

Em sua justificativa, o Vereador Irineu Cantador argumenta que:

Regidos pela Lei Federal n°11.901/2009 com o reconhecimento do ministério do traba-
lho através do CBO (Código Brasileiro de Ocupações) n°5171-10, os Bombeiros civis
são os únicos profissionais reconhecidos por lei para exercerem a atividade privada de
prevenção e de combate a incêndio no âmbito privado. Também podem atuar em con-
junto com o Corpo de Bombeiros Militar, podendo ser contratados, pela iniciativa públi -
ca ou privada, sociedades de economia mista ou empresas especializadas na área.
Espalhados em hospitais, prédios públicos, comerciais, eventos com grande circulação
e aglomeração de pessoas, os Bombeiros Civis servem como braço de auxílios juntos
as gestões públicas municipais nos mais diversos setores e cantos do Brasil. O pre-
sente projeto que tem por objetivo instituir o dia do bombeiro civil no âmbito do municí-
pio de Araucária justifica-se pelo fato desta atividade ser uma realidade em todo o Pa-
ís, sendo eles que cuidam da preservação de vidas e a prevenção de acidentes. 

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
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redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;

Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação

Estadual e Federal no que couber.”

(...)

Acerca do Projeto de Lei nº 228/2022, este, tem por seu objetivo instituir
o Dia do Bombeiro Civil no Município de Araucária, a ser celebrado no dia a 02 do
mês de julho de cada ano.

A  Constituição  Federal,  em seu  art.  144,  dispõe  sobre  a  segurança
pública e dever do Estado:
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Art. 144. A segurança pública, dever do Estado,

direito e responsabilidade de todos, é exercida

para  a  preservação  da  ordem  pública  e  da

incolumidade  das  pessoas  e  do  patrimônio,

através dos seguintes órgãos:

…………………………………………

………..

V  -  polícias  militares  e  corpos  de  bombeiros

militares.

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 228/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões,18 de outubro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem

Relator CJR
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PARECER N° 61/2022

Da Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  sobre  o

Projeto de Lei n° 2.499 de 2022, de iniciativa do Poder

Executivo,  “Acresce  vagas  aos  cargos  de  contador,

engenheiro civil, nutricionista e psicólogo, constantes

do  anexo  iii  da  lei  municipal  n  1.704  de  11  de

dezembro de 2006, conforme especifica”

Relator: Irineu Cantador – PSD

 

I – RELATÓRIO

A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 2.499

de 2022, de iniciativa do Poder Executivo, “Acresce vagas aos cargos de contador,

engenheiro civil, nutricionista e psicólogo, constantes do anexo III da lei municipal n

1.704 de 11 de dezembro de 2006, conforme especifica”

Justifica o executivo que:

“As alterações das competências do COMDEMA propostas no Projeto são

necessárias  a  fim  de  compatibilizar  a  legislação  com  o  trabalho  efetivamente

realizado pelo COMDEMA, com a necessidade de adequação à legislação ambiental

e  na  priorização  de  processos  administrativos  relacionados  à  defesa  do  meio

ambiente.

Quanto  à  solicitação  de  alteração  da  composição  do  COMDEMA,

justificamos  a  proposta  com  base  na  necessidade  de  dar  paridade  entre  a

representatividade do poder público e da sociedade civil, que atualmente conta com

número  ímpar  de  conselheiros.  A  alteração  de  representantes  também  se  faz

necessário considerando o fato de a lei nomear as Associações participantes, não

1
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possibilitando  as  demais  associações  legalmente  instituídas  no  município  de

participarem do Conselho”

Justifica ainda:

“a finalidade de adequar a prestação dos serviços de diversas Secretarias

Municipais para os cargos de Contador (SMFI), Engenheiro Civil (SMMA e SMOP),

Nutricionista (SMED) e Psicólogo (SMAS).

É o breve relatório. 

II – ANÁLISE

 Não há impedimentos que limitem sua tramitação.

Como se sabe,  compete  a  CSMA (Comissão de Saúde e  Meio  Ambiente),

analisar  matéria  referente  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia  sanitária,

saneamento  básico,  defesa ecológica  dos recursos  naturais,  flora,  fauna,  solo  e

controle da poluição ambiental, Art. 52 em seu inciso VI, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que

diga  respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia

sanitária,  saneamento  básico,  defesa  ecológica  dos

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição

ambiental.

2
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Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

III – VOTO

Sendo assim, no que cabe a Comissão de Saúde e Meio Ambiente examinar,

sou favorável prosseguimento normal do Projeto de Lei n.º 2.499 de 2022.

É o parecer.

Gabinete do Vereador, 17 de outubro de 2022.

 

IRINEU CANTADOR

VEREADOR RELATOR - CSMA

3

Assinado por Irineu Cantador, VEREADOR em 17/10/2022 as 16:08:19.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=137201&c=C84DT3.



 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

LO RELATOR DA CSMA SOBRE O PROJETO DE 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura
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PARECER N° 54, 2022

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

sobre o Projeto de Lei n° 170 de 2022, de iniciativa do

Vagner  Chefer,  que  Institui  o  Programa  de

qualificação de mão de obra feminina no âmbito do

município de Araucária e dá outras providências 

Relator: VAGNER CHEFER

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Cidadania e Segurança Pública, sobre o Projeto de Lei n° 170 

de 2022, de iniciativa do Vagner Chefer, que Institui o Programa de qualificação de 

mão de obra feminina no âmbito do município de Araucária e dá outras providências 

Justifica o Vereador  Vagner Chefer o Programa de Qualificação de Mão

de Obra Feminina no Município do Araucária ora apresentado para análise dessa

Casa Legislativa, já é realidade em diversos municípios brasileiros dentre os quais o

Rio de Janeiro e São Paulo, que busca focar as mulheres arritmo de família, que

estejam  desempregadas  ou  em  situação  precária  de  trabalho,  que  serão

cadastradas à medida que demonstrem interesse em participar do Programa. 

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de  Cidadania e Segurança Pública, matéria que diz a

respeito à violação dos direitos humanos, matérias que se refiram ao exercício dos

direitos inerentes à cidadania e segurança pública, conforme o inciso V, do Art. 52

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

1
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V  -  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

matéria  que  diga  respeito  à  violação  dos  direitos

humanos, bem como à fiscalização e acompanhamento

de programas governamentais  relativos  à proteção dos

direitos  humanos,  colaboração  com  órgãos

governamentais  e  com  entidades  não  governamentais

que atuem na defesa dos direitos humanos, da mulher,

da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e  demais

matérias  que  se  refiram  ao  exercício  dos  direitos

inerentes à cidadania e segurança pública.

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de  Cidadania e Segurança

Pública, examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 170/2022.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua  tramitação,  sendo  assim,  no  que  cabe  a  Comissão  de  Cidadania  e

Segurança Pública analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 18 de outubro de 2022.

 

VAGNER CHEFER

ASSINATURA
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